LEI N° 544, DE 20/12/74


Dispõe sobre autorização para assinatura de Termo de Responsabilidade com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar o Termo de Responsabilidade com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para instalação de posto de correio neste Município.


Parágrafo Único – O posto de correio, mencionado no artigo 1° desta Lei, será instalado no Bairro Cachoeirinha, deste Município.

Art. 2° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei,  em vigor na data de sua publicação.

 Timóteo, 20 de dezembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                          


DARIO MARTINS DOS REIS


Secretário da Administração

